
Es!ado do Rio de· Janeiro
PREFEITURA MUNICIPAL
DE~OVA IGUAÇU
GABINETE DO PREFEI-TO .
.LEI N91.366
DE 17 DE DEZEMBRO DE 198"

. "Concede perpetuidade a sepüÍtura
onde se acham inumados oS téstos
mortais de Aurora da Silveil'a Leo
ne".

I A CÂMARA MUNICIPAt b'E
DE' NOVA IGU AÇU, por SeUs tepi'é
sentantes legais, decreta é éü san
ciono a seguinte lei:

Art. I'! - F'ica concêi:Íida pel'
petuidade a sepultura n9 10.454,
Quadra "5", do Cemitério de Nova
Iguaçu, para o·nde serão. ttanslada-

I dos. no prazo de lei, os restos mor
, tais de Aurora da Silveira Leone,

que se encontram na sepulhfta n9
10.455, Quadra "5" do mesmo ·ce

mitério.
Art. 2~ - A família de Atirora

,da Silveira Leone, ficam assegura
I dos todos OS direitos da perpetuida
: de de que trata o artigo precedente.

Art. 3Q - Esta lei entrarãefu

vigor na data de sua publicação.
Art. 4'1 - Revogam-se as dfs

posições em contrário.
PrefeihuaMunicipaI de Noya ttH:lçil,
17 de dezembro de 1!JS7.
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